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PORTARIAS

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CREA/MA

PORTARIA N° 01/2024 – PRESI-CREA/MA O PRESIDENTE 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprova-
do pela Decisão nº PL-0741/2019-CONFEA; CONSIDERANDO a 
atribuição legal do Presidente de direção e representação do Conselho 
Profissional (art. 49 da Lei n° 5.194/66);CONSIDERANDO a atri-
buição regimental do Presidente de administrar as atividades e gerir 
o quadro funcional da entidade (art. 87, incisos III e XXX, do Regi-
mento Interno do CREA-MA); CONSIDERANDO que os cargos de 
confiança são de livre provimento e exoneração. RESOLVE:  Art. 
1°. NOMEAR a senhora MARILIA DO NASCIMENTO FRA-
ZÃO, inscrita no CPF nº 603.XXX.XXX-00, para ocupar o Cargo de 
Chefe de Gabinete do CREA/MA. Art. 2°. Determinar ao Departa-
mento Pessoal - DEPE a tomada das providências cabíveis. Art. 3°. 
Revogam-se as disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se 
e cumpra-se. São Luís (MA), 02 de janeiro de 2024.

PORTARIA N° 02/2024 – PRESI-CREA/MA O PRESIDENTE 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, apro-
vado pela Decisão nº PL-0741/2019-CONFEA; CONSIDERAN-
DO a atribuição legal do Presidente de direção e representação do 
Conselho Profissional (art. 49 da Lei n° 5.194/66); CONSIDERAN-
DO a atribuição regimental do Presidente de administrar as atividades 
e gerir o quadro funcional da entidade (art. 87, incisos III e XXX, do 
Regimento Interno do CREAMA); CONSIDERANDO que os cargos 
de confiança são de livre provimento e exoneração. CONSIDERAN-
DO a Portaria nº 89/2023-PRESI/CREA/MA que nomeou Sr. José da 
Paz Saraiva Junior para o cargo comissionado de Assessor de Planeja-
mento Licitatório do CREA/MA. RESOLVE: Art. 1° - EXONERAR 
o senhor comissionado, JOSÉ DA PAZ SARAIVA JUNIOR, do cargo 
de Assessor de Planejamento Licitatório do CREA/MA. Art. 2º- NO-
MEAR o senhor JOSÉ DA PAZ SARAIVA JUNIOR, para ocupar 
o cargo de Superintendente Operacional do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA-MA. Art. 
3º - Determinar ao departamento Pessoal – DEPE a tomada das provi-
dências cabíveis. Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura. Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. Dê-se 
ciência, Publique-se e Cumpra-se. Dê-se ciência, publique-se e cum-
pra-se. São Luís (MA), 08 de janeiro de 2024.

PORTARIA N° 03/2024 – PRESI-CREA/MA O PRESIDENTE 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
aprovado pela Decisão nº PL-0741/2019-CONFEA; CONSIDE-
RANDO a atribuição legal do Presidente de direção e representação 
do Conselho Profissional (art. 49 da Lei n° 5.194/66); CONSIDE-
RANDO a atribuição regimental do Presidente de administrar as ati-
vidades e gerir o quadro funcional da entidade (art. 87, incisos III e 
XXX, do Regimento Interno do CREAMA); CONSIDERANDO que 
os cargos de confiança são de livre provimento e exoneração. CON-
SIDERANDO a Portaria nº 03/2021-PRESI/CREA/MA que nomeou 
Sr. Lídio Nojosa Lima Filho para o cargo comissionado de Assessor 
Técnico do CREA/MA. RESOLVE: Art. 1° - EXONERAR o senhor 
comissionado, LIDIO NOJOSA LIMA FILHO, do cargo de Assessor 
Técnico do CREA/MA. Art. 2º- NOMEAR o senhor LIDIO NOJOSA 
LIMA FILHO, para ocupar o cargo de Assessor Técnico - Chefe do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

– CREA-MA. Art. 3º - Determinar ao departamento Pessoal – DEPE a 
tomada das providências cabíveis. Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua assinatura. Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. Dê-se ciência, publique-
-se e cumpra-se. São Luís (MA), 08 de janeiro de 2024.

PORTARIA N° 04/2024 – PRESI-CREA/MA O PRESIDENTE 
DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, apro-
vado pela Decisão nº PL-0741/2019-CONFEA; CONSIDERAN-
DO a atribuição legal do Presidente de direção e representação do 
Conselho Profissional (art. 49 da Lei n° 5.194/66); CONSIDERAN-
DO a atribuição regimental do Presidente de administrar as atividades 
e gerir o quadro funcional da entidade (art. 87, incisos III e XXX, do 
Regimento Interno do CREAMA); CONSIDERANDO que os cargos 
de confiança são de livre provimento e exoneração. RESOLVE: Art. 
1°. NOMEAR o senhor AMAURI PEREIRA GONÇALVES, inscrita 
no CPF nº 791.XXX.XXX-72, para ocupar o Cargo de Assessor de 
Planejamento Licitatório do CREA/MA. Art. 2°. Determinar ao De-
partamento Pessoal - DEPE a tomada das providências cabíveis. Art. 
3°. Revogam-se as disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-
-se e cumpra-se. São Luís (MA), 09 de janeiro de 2024.

PORTARIA AD REFERENDUM NO 01/2024 - PRESI/PL Emen-
ta: Aprova ‘”ad referendum” do Plenário do CREA/MA a adesão 
ao Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema CON-
FEA/CREA e Mútua PRODESU, instituído pela resolução N O 
1.030/2010 do CONFEA. O Presidente do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pela 
Decisão n o. PL- 0741/2019 do CONFEA. CONSIDERANDO 
a Resolução n o 1.030, de 17 de dezembro de 2010 e seus anexos, 
que institui o Programa de Desenvolvimento Sustentável do Siste-
ma CONFEA/CREA e Mútua - PRODESU, e dá outras providên-
cias, CONSIDERANDO a competência do Presidente deste órgão, 
exposto no inciso XIV do artigo 94 do Regimento Interno do CREA/
MA, de resolver casos de urgência, ad referendum ao Plenário ou à 
Diretoria; CONSIDERANDO que o Plenário do CREA-MA reunir-
-se-á somente em 6 de fevereiro/2024. RESOLVE: Art.1 0 Aderir, 
“Ad Referendum” do Plenário do CREA-MA ao Programa de Desen-
volvimento Sustentável do Sistema CONFEA/CREA e Mútua - PRO-
DESU referente ao exercício de 2024; Art.20 Submeter esta Portaria à 
deliberação do Plenário na próxima sessão. Dê-se ciência, cumpra-se. 
São Luís, 11 de janeiro de 2024.

TERMOS DE ADESÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

 MARANHÃO - TJ/MA

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO DO CARTÓRIO DE OFÍCIO 
ÚNICO DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA AO TERMO DE CO-
OPERAÇÃO TÉCNICA N° 0031/2022, CELEBRADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO E O GOVERNO DO 
ESTADO DO MARANHÃO (PROCESSO TJMA- 12.272/2022); 
OBJETO: RESOLVE, POR MEIO DO PRESENTE INSTRUMEN-
TO, ADERIR AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 00 
31/2022, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
MARANHÃO E O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
PARA IMPLANTAR E EXECUTAR AMPLO PROGRAMA DE RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMO POLÍTICA PÚBLICA DE 
GARANTIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E DE PACIFI-
CAÇÃO DE CONFLITOS DE TERRA, NA FORMA E NAS CONDI-
ÇÕES ESTABELECIDAS EM SUAS CLÁUSULAS. E POR ESTAR DE 
PLENO ACORDO, ESSE MUNICÍPIO ASSINA O PRESENTE TERMO 
DE ADESÃO, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E 
LEGAIS. DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024, SÃO JOSÉ DOS BA-
SILIOS/MA. ASSINATURA: ANTÔNIO FERNANDES ROCHA 
FILHO, TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO O CARTÓRIO DE 
OFÍCIO ÚNICO DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA.
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS BASILIOS/MA AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNI-
CA N° 0031/2022, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO MARANHÃO E O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
(PROCESSO TJMA- 12.272/2022); OBJETO: RESOLVE, POR MEIO 
DO PRESENTE INSTRUMENTO, ADERIR AO TERMO DE CO-
OPERAÇÃO TÉCNICA N.º 0031/2022, CELEBRADO ENTRE 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO E O GOVERNO 
DO ESTADO DO MARANHÃO, PARA IMPLANTAR E EXECU-
TAR AMPLO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
COMO POLÍTICA PÚBLICA DE GARANTIA DE DESENVOLVI-
MENTO HUMANO E DE PACIFICAÇÃO DE CONFLITOS DE 
TERRA, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM 
SUAS CLÁUSULAS. E POR ESTAR DE PLENO ACORDO, ESSE 
MUNICÍPIO ASSINA O PRESENTE TERMO DE ADESÃO, PARA 
QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS. DATA 
DA ASSINATURA: 17/01/2024, SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA. 
ASSINATURA: CREGINALDO RODRIGUES DE ASSIS, PRE-
FEITO DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA. 

TERMO DE AJUSTE

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO - CAEMA

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS PROCES-
SO Nº 3149/2023-CAEMA; CAEMA; TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS Nº 008/2023-PRJ; CONTRATANTE: COMPANHIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA, 
CNPJ (M.F) sob o n. º 06.274.757/0001-50, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Eng.º MARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS, 
RG n. º 179.79927 - SESP/MA, CPF nº 471.367.153-34, e  pela Dire-
tora  de Gestão Administrativa Financeira e de Pessoas, - DG, FLÁ-
VIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA, Contadora, 
RG n.º 23691952003-2 SSP/MA, CPF n° 405.873.395-49, e CARLOS 
AUGUSTO SANTOS GONÇALVES, CPF n.º 255.033.403-53 e RG 
nº 30286794-5 SSP/MA, doravante denominado CREDOR; VALOR: 
3.803,33; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12206 – NATUREZA DES-
PESA 33.90.39.10 Locação de Imóveis – FONTE DO RECURSO 
3.7.53.218000 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços 
Públicos – PROGRAMA DE TRABALHO  17 122 0552 4450 019454; 
DISPENSA DE LICITAÇÃO; BASE LEGAL: Procedimento de re-
conhecimento de Dívida. Liquidação de despesa. Pagamento por inde-
nização. Possibilidade. Vedação ao enriquecimento ilícito do Estado. 
Processo Administrativo Disciplinar. Parecer normativo nº 002/2017 
- ASS/PGE/MA. ASSINATURA: 29/12/2023. São Luís/MA, 19 de ja-
neiro de 2024. Tallyta C. S. Leite Procuradoria Jurídica.

TERMO DE APOSTILAMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 17/2023 - SAF – Pro-
cesso Administrativo SAF n.º 175890/2023 – SAF - PARTES: O 
ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR – SAF, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 21.681.460/0001-00, representada pelo Secretário 
Adjunto de Organização Produtiva RICARTE ALMEIDA SAN-
TOS, inscrito no CPF n.º 354.942.123-00, conforme Portaria n.º 92, 
de 27 de abril de 2023, e a senhora NEYLA PEREIRA NUNES, 
inscrita no CPF n.º 452.282.483-15. OBJETO: O presente Termo 
de Apostilamento tem como objeto a retificação do número do Con-
trato n.º 17/2023 – SAF. ALTERAÇÃO: Onde se lê: “CONTRATO 

N.º 17/2023 – SAF”. Leia-se: “CONTRATO N.º 17-A/2023 – SAF”. 
DATA DE ASSINATURA: 17 de janeiro de 2024. BASE LEGAL: 
Lei nº 8.666/1993. FORO: Termo Judiciário de São Luís da Comarca 
da Ilha de São Luís – MA. SIGNATÁRIO: RICARTE ALMEIDA 
SANTOS, Secretário Adjunto de Organização Produtiva.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
 HOSPITALARES – EMSERH

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 08/2024. DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO - Processo n.º 209935/2023– EMSERH. O Presidente 
da Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares – EMSERH, Mar-
cello Apolonio Duailibe Barros, CPF n.º 976.615.203-97, no uso de 
suas atribuições legais, resolve ratificar a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, nos termos do art. 29, XV, da Lei Federal n.º13.303/2016 e 
do art. 169, XV, do RILC/EMSERH, cujo objeto trata de contrata-
ção emergencial de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de limpeza, conservação, higienização e desinfecção das 
áreas médico-hospitalares, externas e esquadrias, com fornecimento 
de mão-de-obra qualificada, materiais, produtos saneantes domissa-
nitários, equipamentos e utensílios, além de superfícies internas de 
ambulâncias, para atender às necessidades do Hospital Macrorregio-
nal Everaldo Ferreira Aragão — Caxias, Unidade de Pronto Atendi-
mento de Timon e Hospital Regional de Timon, unidades de saúde 
administradas pela Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - 
EMSERH. Contratada: SERVFAZ SERVIÇOS E MÃO DE OBRA 
LTDA, CNPJ nº 10.013.974/0001-63, Representante Legal: Daniela 
Roberta Duarte da Cunha, CPF n.º 553.764.603-04. Valor Total 
Contratado: R$ 3.273.975,00 (três milhões duzentos e setenta e 
três mil novecentos e setenta e cinco reais). Prazo de vigência:  
180 (cento e oitenta) dias, conforme previsto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos/EMSERH. Unidade Orçamen-
tária: 21202 – EMSERH; Natureza da Despesa: 4-3-02-03-51 
– Serviços de Limpeza Hospitalar. Publique-se. São Luís - MA, 
19 de janeiro 2024.Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente 
da EMSERH – Matrícula nº 11.748.
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